
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITDRA HUHXCIPAL DE SAHTA R3TA
COMISSÃO PERKAHBHTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO H": 077/2021

PREQÃO ELETfÜHlCO N° 039/2020
PROCESSO AISOínSTRATIVO M" 190/2020 rri rnsaM A

TERMO DE CONTRATO QUE ESTRE S! CELEBRAM A
SBCSEXARIA DE SjUiSS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA E J03B NEHGIHO SOBREIRA KB. PARA
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO!

A Prefeitura Municipal de Santa Rita, pur intetn.èdio do FDSDO MUNICIPAL DE ̂ E, °
08.694.222/0001-63, «Ituado a Av. Governador Flâvlo Ribeiro Coutinho, s/n,
PB, representado polo Excelentíssimo Secretário Municipal de Saúde, o
CARKBiro inscrito no CPF/MF sob o n.' 339.800.471-^2, doravante Mqsj !
lado JOSE HERGIKO SOBREIRA». CNPJ n» 63.4 78.895/0001-94, ccm sede na ^
CASA A - MUR'-- - rRA-c/-- - rsp 63-132-015. doravante simplesmente CONTRATADO, decidir^ as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusula# e condições
seguintes:

CLÃDSOLA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CWITRATO: oM/2020 orocessada
1.1 Este contrato decorro da licitação modalidade Pregto Eletrônico o 039/2020. processad^

n» in R7n de 17 de Julho de 2002 e subsidieríamente a Lei teaerai

d?21 do Snho de 1993; Lei Complementar n' 123, de 14 do Dezembro dc 2006; Decreto
Fede;" I. 5 df oTde Agosto de 200úr Decreto Federai n° ^
Lei complementar 147/2014; Decreto Federal n 8.538 de 06 de ral ^To 024 de 20 de
«e fi7fl/2Qi7, Decreto n° 9.406 de 31 de agosto de 2018; Decreto Federal n 10.024 ^u ae
setembro d"e 2019, e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das r
nocnas.

CLÃ08DLA SEGUNDA - 00 OBJETO DO «ÚPE E OUTROS. VISANDO A

SE^COS DAS IW1BADB3 BASlCAS DE SABDE, PARA O SERVIÇOS DE
ATEHPIKEHTO DO 3AHU-192 DE SANTA RITA/PB. coilfOtBa,

=r£ia£SSS1^
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;

3.1 O vaiar '.ot.il consto, a base da preço proposto, é de r8 n ,960,00(ONZE MIL

ITS4 DESCRIÇÃO / ESPECinCAÇAO MASCA imzD. QcmniB. PASÇO""
omitAaxo

PBCÇO SOTAL

4 FCCO GINECOLOGICO com ILUMINAÇÃO COM
HASTE SUPERIOR FLEXÍVEL E CROMAOA E
PEDESTAL COM HASTE IMFERIO.R PINTADA.
PINTURA EM EPÔXI A 250' C DF. ALTA

RESISTÊNCIA. ALTURA VARlAvEL ENTRE 90
A 164 CM. PINTURA EM EPÔXI A 250* C DE
ALTA RESISTÊNCIA.

MODELO DND 40 RS 299,00
RS 11.960,00

Bt flllQ QD^n
TOTM,

"c~ ̂ 'r^Los pelo período de um ano, exceto para os casos previsto# no
::^-OcLrfndr o" d:;eSiuLf;"//onimico-financeiro do contrato, Pf ^
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Act. 65.
Lei S.666/93, mediante ccmprovaçâo cocumental c requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO! ^
5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento vigente.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
DNIDMB ORÇAMENTÁRIA; 02.101 - FUNDO MUNICIPAL OE SAODB
PROGRAMAS:

10.122.2605.2041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAi

JOSE NERGINO
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10.3ai.260S.20SI - ATENçAO 9ASICA
10.302.1612.2042 - MAKUTSNÇAO DA ASSIST. HOSPITALAR E AHBULATORIAL ALTA/MEDIA COMPLCT
10.302.1611.2059 - HAlIüíEKÇÃO DA REDE DE URGÊNCIA
ELEMENTOS OE DESPESA:

3390.30.00 - HATERIAl. DE CONSUMO

4490.52.00 - EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECURSOS;

211 - RECURSOS PRCPRIOS
215 - RECURSO FEDERAL

CLÁUSULA SEXTA - 00 PAGAMENTO:

6.1 O pagamen-.o aerâ mediante E.MPENHO, de acordo com as quantidades efetivamente en
após a data io recebi.mento definitivo do objeto, pela ConissSo de Recebimento, me
apresentação de Nota Fiscal, conferida e atestada. O paçamento deverá ser efetuado no
máximo de 30 itrinta) dias ap6s a apresentação da Nota Fiscal.
6.2 Os preços serão fixos e irreajustàveis nos termos da legislação am vigor, ®
desce contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5' e 6® da Lei 8.666/93, de
forma a ser mantido o Equilíbrio Econfimico-Financeiro do Contrato.
6.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as
Faturas e Not.is Fiscais, as CertidSes Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS e com a
Fazenda Municipal do domicilio do proponente, devidamente atualizada;
6.4 O nSo cumprimento do oubitem anterior, implicará na sustaçAo do pagamento que s4> sara
processado apés a apresentação das referidas certidões, nâo podendo ser considerado atraso do

LI Será retido 1,55 para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios - PDPN,
conforff.e dispOe o ari. T. inciso I, da Loi Complementar n® 22/2019, 4 exceção dos pagamentos
contemplados no inciso Vil do Parágrafo único do artigo T da referida Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - 008 PRAEOS B LOCAL M ENTREGA: Hp
^  a. O obieto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição

solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo
máximo de 10 (Der.l dias a contar da data do recebimento da respectiva ^

b. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas na Sacntari» de S®'"'*
Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB situada â Avenida Flâvio Ribeiro Coutinho. s/n,
Cent-o CF.P: 56.300-220, Santa Rita, PB, no prazo máximo do 10 idezl dias
contados a partir do recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho. O Horário de entrega
deverá ocorrer no periodo de 08 âs n hs, de Segunda â sexta feira. «.ncaroos

c. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, ,=^°«""®9ar.ento, encargos
trabalhistas e prev;denciár:os e outros custos decorrentes direta e
fornecime.nco do objeto desta licitação, ccrroráo por

d. O prazo de vigência do presente contrato será determinado: «tA o final do wtercieio
fi"""ceice de 2021. eonaidarado da data da sua asainatur».

djtoSOLA OITAVA - DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE B DA LICITANTE VENCEDORA:
8.1 Caber,'. .. Seerataria <to Saúde da Prafaitura Municipal da Santa ^

a  PerniT.ir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e
empregados da CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas
SaLrãLrla da Saúda da Prafaitura Municipal da Santa Rita. PB, desde que dev.damente
identificados o acompanhados por representante do CONTRATANTE; .g

b. Promover o acompanha-mento e a fiscalização quando da ®«rega dos
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro SrreÍivH
e comunicando a CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medida

^  c. CcLntHr fUcitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos
ri e lnterrom.per imediatamente o fornecimento, so for o caso;

d. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão; „Bla
l: Prestar as informaçOes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

COKíKAíADm» ^ , * • d
f. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 61 da Lei 8.666/9J.
g. Efetuar o pagamento á CONTRATADA em até 30 (trinta) dias apôs o atesto da Nota Fisca

Fatura do Material e/ou serviços: , •
h. Atestar a execuçáo do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente,
i. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas

obrigações contratuais.
S.icaberá à licitance vencedora: deaoesas

a. Responder, em relação aos seus empregados, por codas as despesas
'decorrentes da entrega de produto e/ou serviços, tais como: a) saianos;
bl seguros de acidente; c) taxas. impostos e co.ntribuíçôes, d)
indenizações; c) vales-refeiçâo; f) vales-cransporto; e g) outras que por
ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

Manter, ainda, 03 seus empregados identificados por crachá, quando
em trabalho, devendo substituir Imediatamente qualquer um que seja
considerado inconveniente á boa ordem e .is norm.is disciplinares a
Saermtaxia da Saúda da Prafaitura Municipal da Santa Rita, PB;

C  Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as
dependências da Sacrataria da Saúde da Prafaitura Municipal da Santa Rita,
PB*

d  Responder polos danos causados direta.-nente a v ou a terceiros,
'decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscal_t^açao ou o
acompanhamento pela Sacrataria Municipal da Saúda;

inSF NFRfílNO AsjlnjdodelomudiílUlporju/ju josenerono
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e. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretant
de propriedade da SAcretacia da Saúda da Psafaitura Municipal
Rita, PB, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregar
a entrega do produto;

f. Entregar os produtos eitaimo da 10 (das) dias, contados a . ̂
data de assinatura do contrato/empenho. O descuispriaiento ao prazo
sujeitará a empresa contratada á penalidade de multa.

g. Encarrega-se da entrega doa itens adquiridos, arcando com qualquer
custo advindo do transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço
relativo ao procedimento de entrega.

h. Ho ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal
válido correspondente ao fornecimento.

i. Comunicar a Seeratazia de Saúda da Prefeitura i4uDiaipal de Santa
Rita, PB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
03 esclarecimentos que julgar necessário;

j. Justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item
anterior ou paralisação do fornecimento, por escrito, em até 21 horas
contadas da entrega frustrada;

k. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que
possam prejudicar a prestação ou a iminência de fatos que possam interferir
na perfeita execução deste contrato, bem como atraso ou paralisação do
fornecimento apresentando razões justificadoras, as quais serão objeto de
análise, que poderão ser ou nâo aceitas pelo Contratante;

1. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com
o previsto no procedimento licitatõrio;

m. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas,
além de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste
Pregão, durante toda a execução do contrato;

n. Emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os
recursos utilizados para custeio deste contrato; ^ j

o. Trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das
respectivas certidões do natureza fiscal;

p. Se os produtos entregues forem recusados, a empresa será advertida
para o cumprimento imediato de suas obrigações, lhe sendo concedido o prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, efetivando a troca dos pr^utos ou
apresentando defesa num prazo de 2< (vinte e quatro) horas, sob pena
aplicação da multa prevista neste Edital o demais medidas que se fizerem
necessárias.

(atoauiA wa» - das obbigaçôbs (SWAIS, sociais, comerciais b fiscais da vbhcedora.
9.1 Â licitante vencedora caberá, também: s

a. Assumir a responsabilidade por todos os encargos ®
obrlgaçan.s sociais previstos na legislação social e trabalhista otii 9 '
obrigando-se a saldá-los na época prõprla, vez que os seus empregados
manterão nenhum vinculo empregatlclo com a Seerataris de Saúde da
Prefeltusa Municipal de Santa Rita, PB;

b. Assumir, também, a responsabilidade por todas as ^
Obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes de
traballjo, quando, em ocorrência da espécie, forem
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com e^. a^a
que acontecido em dependência da Saeratacia da Saúda da Prafaitura
Municipal da Santa Rita, PB;

c. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil P '
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada
por prevenção, conexão ou contingência; e .,,.1.,.

d. LsuPlr, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais « comerciais
resultantes da adjudicação deste Pregão. . ... * .vernrâo

0. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias á execucâo
do contrato pagando os emolumentos prescritos em lei.

9.2 Deverá a licitante vencedora observar, ainda: n,,»rtro
a. t expressamente proibida â contratação do servidor

de pessoal da SecratMia de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita,
PB durante a vigência do contrato;

b. Expressamente proibida, também, a velculaçâo de publicidade J®®"
Pregão, salvo se houver prévia .mtorizaçáo da Secretaria de Saúda da
prefeitura Municipal de Santa Rita, PB; e ,

c. Vcaada a subcor.trataçSo de outra empresa para o fornecimento do produto
e/ou serviço objeto deste Pregáo.

9.3 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos ̂ "^item ̂""ríor,
náo transfere a resoonsablUdado por seu pagamonto â Secretaria de Saúde da Prefeitura
de Santa Rita, PB. nom poderá onerar o objeto desto Pregáo, razSo pela qual a licltanc
vencedora renuncia ...xpressamcntc e qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a
Secretaria de Saúde da Prafaitura Municipal de Santa Rita, PB.

clAusula Décima - da alteraçAo e rescisão do cohthaxo:
10.1 o contrato a ser firmado pudecâ ser alterado nos casos previstos no art. ST e 6b da Lei
8,666/93, desde que haja Interesse da Secretaria de Saude da Prefeitura Municipal de
Rita, PB, con a aprosentaçáo das devidas justificativas adequadas a este Pregão.
10.2 No interesse d,i Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa o

JOSENERGINO formaaielul
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inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de
e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1® e 2', da Lei n°

a. a iicitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçSes li
acréscimos ou supressées que se fizerem necessários; e

b. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
exceto as supressdes resultantes de acordo entre as partes.

(V
tT?b/yj

n

«.

10.3 A inexecucâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos ti a BO da Lei no 8.666/93.

a. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processa,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4 A rescisão do contrato poderá ser:
a. determinada por ato unilateral e escrito da Saocetaria da Saãda da Prafaitura Municipal

da Santa Rita, PB, nos casos enumerados no.s Incisos I a Xlt e XVII do artigo 78 da
Lei mencionada, notificando-se a Iicitante vencedora cora a antecedência minima de 05
(cinco) dias; ou

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja
conveniência para a Secrataxia da Saúda da Prafaitura Municipal da Santa Rita, PB; ou

c. judicial, nos termos da legislação vigente pertinente a matéria.
10.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCna PRIMEIRA - DAS PEKALIDADES:
Aos fornecedores/contratados quu descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com
a Secretaria da Saúda da Prafaitura Municipal da Santa Rita, ra, e aos licitantes que cometam
atos visando a frustrar os objetivos d.i licitação, serão aplicadas, penalidades cabíveis
fundamentadas na lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02, as seguintes sanções:

1 - Advertência; II - Hulta;

a)C,3 1 (três décimos por cento) por dia. até o trigésimo dia de atraso, aobto
o valor do fornecimento

ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograna fislco de obras não
cumprido;
bl 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento
equivalente.

III - Suspensão Temporária do participação em licitação e impedimento de contratar
coro a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad.ministxação Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que serã concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1® O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do
valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração
ou cobrado judícialirentc, sondo corrigida roonetariamente, de conformidade com
a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo
recolhimento.

S 2° A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as deftals sançOes
restritivas de direitos penalidades cabíveis fundamentadas na Lei B.666/93 e
na Lei 10.520/02.

§ 3°. A contagem do período de atraso na execuçáo dos ajustes será realizada
a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo
estabelecido para o cumprimento da obrigação.
S 4® A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com
a Administração Pública pelos seguintes prazos:

I- 06 (seis) meses, nos casos de;

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze)
meses, sem que o fornccodor/contratado tenha adotado as medidas
corretivas no prazo determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II - 12 (doze) meses, noa casos de:

a) retardamento imotlvado da execução do obra, da serviço, de suas
parcelas ou do fornecimento de bens.
III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada,
adulterada, deteriorada ou danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens
sem justa fundamentação e prévia comunicação á Administração;
e) praticar ato ilicito visando a frustrar os objetivos de
licitação no âmbito da Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por melo doloso,
fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

5 5® Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, por tempo Indeterminado, o fornecedor que:

I- não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados
nos incisos do parágrafo anterior, ou
II- demonstrar náo possuir Idoneidade para contratar a
Administração Pública, on virtude de ato ilicito praticado. / .

S 6° Ha modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro dçn o\do

in^F MFRfilNO AíiinadodefomatílíiltalpofJWJI. in-líviii-iw JOSENERGINO
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validade de sua proposta, nio celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidCneo ou cometer fraude
fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com o
Município por prazo nâo superior a 05 (cinco} anos, sendo desctedenclado do
Sistema de Cadastro de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em
editai e no contrato o das cominaçOes legais, aplicadas s dosadas segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida.

11.2 A aplicação das sançdes administrativas penalidades fundamentadas na Lei S.666/93 e na
Lei 10.520/02. são de compctãncla do ordenador de despesa desta Secretaria.
11.3 A autoridade que aplicar as sanções e penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei 8.666/93
e na Lei 10.520/02, determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário Ofi
o qual deverá conter:

1 - nome ou razáo social do forncceoor e número de inscrição no Cadastro

de Pessoas Jurídicas -

CKPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
li - nome e CPF de todos os sOclos;

III - sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento; IV - ôr
entidade c autoridade que aplicou a sançáo;
V • número do processo; c VI - data da publicação.

11.4 Alás! das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita,
cancelamento do sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CBF da
Municipal de Santa Rita, PB e, no que couber, ás demais penalidades referidas no Capit
da Lei n". 8.666/93.

11.5 Caracierlzar-sc-á formai recusa á contratação, podendo a Secretaria de Saúde de
Srefieittira Hunicipal de Santa Rita, Pfi, a seu exclusivo Juizo, convocar os licitantea
remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em
igual prazo, e acendidas todas as condições editallcias para fornecimento do objeto licitado
ou então cancelar o lote as seguintes hipóteses:

c) ,>pos decorridos 05 (cinco) dias da convocação da Saezatarla da Saúde da SraCaltura
Municipal da Santa Rita, PS som que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o
instrumento contratual.

dl ApOs decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a
execução dos serviços ou fornecimento dos bens, objeto desta licitação, no caso de ter
sido solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

n.6 Além das penalidades eiveis ciencadas nos subitens anteriores, a Lei n'. 8.666/93 prevê
ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impocir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de
procedimento licitatõrlo: Pena - detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois)
anos, e multa.

Art. 96 - Fraudar, cm prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:

1- elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou
deteriorada; III - entregando uma mercadoria por outra;
tv - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a
execução do contrato: Pena - detenção, de 03 (três) a 06 (seis) anos, e multa.

CDkOSÜLK OêCXHR 8B6(R1DA - DA riSCALIZAÇAO E GESTÃO DO CONTRATO
12.1 A execução 30 contrato será objeto de acompanha-mento, controle, fiscalização e avaliação por
representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato o(a) Sr(a). KAXRA RAQOEL
LIMA LIRA DA SILVA, portador(a) do CPF 097.068.494-09, com lotação fixada na Secretaria Municipal
de Saúde do Kur.iclpio de Santa Rita - PB.
12.2 C fiscal dc Contrato, oCa) Sr(a). OANIELE PEREIRA DA SILVA portador(a) do CPF 030.349.744-
(30, com lotação na Secretária Municipal de Saúde do Município de Santa Rita - PB, formalmente
designado, e comprovadancnce habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável pelo
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares.

CLÁOSOLA DÉCIMA TERCEIRA - DO PORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Cos^arca de Santa
Sita.

5, por estarem dc pleno acordo, foi lavrado o presente contrato^.piir-82^duas] vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

S^fltay ? de Fevereiro de 2021

TESTEMUNHAS SATASTE

LOCZAMO 'CeMSIA^CARHEIR^^
SECRETÂ.RIO DE SAÕDE

PELO CONTRATADO

xKíWMwo ssLtí:aír"""'
SOSRMAOMTOWOOam o.~aiiu,,cuuiav

JOSE HBRSIRO SOBREIRA KB

CNPJ n° 63.478.895/0001-94


